












Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5112914

CPF/CNPJ:

11.198.916/0001-14

Emitido em:

27/06/2012

Válido até:

27/09/2012

Nome/Razão Social/Endereço 

  Max Gaia Consultoria em Gestão Ambiental Ltda 

  Republica Argentina, 452 conj 608 
  Água Verde 
  CURITIBA/PR 
  80240-210

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultoria Técnica Ambiental - Classe 6.0

  Qualidade do Solo

  Uso do Solo

  Recursos Hídricos

  Gestão Ambiental

Observações:

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,

permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do

programa ou projeto correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste

certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no

prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo

órgão competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos

florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de

qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

4hnj.bd7w.68ly.g82t

Imprimir tela Fechar janela



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE REGISTRO

Nr. de Cadastro: 5112914

CPF/CNPJ: 11.198.916/0001-14 

Nome/Razão Social/Endereço 

  Max Gaia Consultoria em Gestão Ambiental Ltda 
  Republica Argentina, 452 conj 608 
  Água Verde 
  CURITIBA/PR   80240-210

Atividades Potencialmente Poluidoras

Não existem atividades potencialmente poluidoras

Atividades de Defesa Ambiental

Consultoria Técnica Ambiental - Classe 6.0

Atividades:

Observações: 

1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro

Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente

determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a

unidade local do cadastro do IBAMA. 

3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite

http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de

Regularidade. 

4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,

permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do

programa ou projeto correspondente: 

5 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste

certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,

no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 

6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida

pelo órgão competente. 

7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos

florestais e faunísticos.

Data de emissão: 28/09/2010 
Autenticação: vyq9.7nxc.wa3c.biqk



 





Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE REGISTRO

Nr. de Cadastro: 2783618

CPF/CNPJ: 06.340.861/0001-03

Nome/Razão Social/Endereço
  Soares Neto & Guérios Advogados Associados
  Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 3345
  Água Verde
  CURITIBA/PR   80240-041

Atividades Potencialmente Poluidoras

Não existem atividades potencialmente poluidoras

Atividades de Defesa Ambiental

Consultoria Técnica Ambiental - Classe 6.0

Atividades:

Observações:
1 -  Este cartão é  o documento comprobatório  de inscrição no Cadastro
Técnico  Federal  -  CTF  e  de  uso  obrigatório  nos  casos  legalmente
determinados.  Para  qualquer  orientação de natureza cadastral,  procure a
unidade local do cadastro do IBAMA.
3  -  Para  verificar  a  regularidade  desta  pessoa  junto  ao  IBAMA,  visite
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de
Regularidade.
4  -  Este  certificado  não  habilita  o  interessado  ao  exercício  da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença,  permissão  ou  autorização  específica  após  análise  técnica  do
IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
5  -  No  caso  de  encerramento  de  qualquer  atividade  específicada  neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
6 -  Este certificado não substitui  a necessária licença ambiental  emitida
pelo órgão competente.
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

Data de emissão: 22/02/2012
Autenticação: u4y8.wk1r.6zup.nlx5

http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/comprova...

1 de 1 27/06/2012 10:27



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2783618

CPF/CNPJ:

06.340.861/0001-03

Emitido em:

27/06/2012

Válido até:

27/09/2012

Nome/Razão Social/Endereço
  Soares Neto & Guérios Advogados Associados

  Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 3345
  Água Verde
  CURITIBA/PR
  80240-041

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultoria Técnica Ambiental - Classe 6.0

  Uso do Solo
  Educação Ambiental
  Auditoria Ambiental
  Gestão Ambiental

Observações:
1 -  Este certificado não habilita o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou  autorização  específica  após  análise  técnica  do  IBAMA,  do  programa  ou
projeto correspondente:
2  -  No  caso  de  encerramento  de  qualquer  atividade  específicada  neste
certificado,  o  interessado  deverá  comunicar  ao  IBAMA,obrigatoriamente,  no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 -  Este certificado não substitui  a necessária licença ambiental  emitida pelo
órgão competente.
4  -  Este  certificado  não  habilita  o  transporte  de  produtos  ou  subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico  Federal  não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

d6y5.9cpb.3nqm.pyji

Imprimir tela Fechar janela

Registro http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado...

1 de 1 27/06/2012 10:26


